
os Constituintes 
Nelson 

obim 
Em sua estreia na 

Câmara, foi um dos 
formuladores da tese 

cia soberania da 
Constituinte. E 
parlamentarista 

N e l s o n J o b i m 
( P M D B - R S ) , 40 
anos, advogado, ne

to do primeiro governa
dor eleito do Rio Grande 
do Sul. Valter Jobim, che
ga á ( 'amara dos Deputa
dos com 28.453 votos, no 
espaço aberto com a 
saída do deputado João 
Gilberto e pela decisão do 
presidente do PMDB gaú-" 
cho, Cezar Schimer, de 
permanecer na Assem
bleia Legislativa. 

Professor da Faculda
de de Direito da Universi
dade de Santa Maria, ex-
pii-si.iesik' (ia secão gaú
cha cia OAB, Jobim foi um 
dos principais formulado
res da tese da soberania 
plena para a Constituinte. 
Ele, porém, considera 
MiisuluiaiiifíiH' razoá
vel" a solução encontra
da para i> problema, por 
entender que a fórmula fi
nalmente adotada não 
submete a Constituinte ao 
sistema estabelecido pela 
Constituição em vigor. 

Par lamentar is ta , de-
icnsiji IÍO modelo clássico 
de gabinete, ele, porém, 
acha (|uc a sua adocão te
ria necessariamente que 
ser precedida de uma mo

dificação na composição 
da Câmara. Segundo ele, 
a lurmula ario-aíia duran
te o Kovenio Figueiredo, 
que limitou a 60 deputa
dos a maior representa
ção dos estados, fixando o 
mínimo em oito, provoca 
uma distorção, fazendo 
com que os estados mais 
populosos estejam sub-
representados na Câma
ra. "Kssa situação, se 
não for corrigida, reper
cutirá na formação do ga
binete favorecendo o seu 
comando pelas forças 
conservadoras". 

A discussão da duração 
do mandato presidencial, 
em sua opinião, deve ser 
posterior á definição do 
r e g i m e p o l i t i c o , 
inc!uindo-se, portanto, 
nas disposições transitó
rias. K simpático ao voto 
distrital, modelo alemão, 
"com algumas altera
ções". Jobim considera 
que o Governo vem con
duzindo a contento as ne
gociações para a solução 
da dívida externa, defen
de a realização de uma 
auditoria e alerta que a 
queda do volume de divi
sas vai implicar "em 
grandes dificuldades de 
bens de consumo". 

M iras 

elio 
Manhães 

Capixaba, começou na 
política como 

vereador. Moderado, 
defende o mandato de 

4 ou 5 anos e a 
reforma agrária 

H é l i o C a r l o s 
Manhàes (PMDB-
KSi. 52 anos, foi 

reeleito deputado federal 
com 42.723 votos, com o 
apoio do empresário Ca
milo Cola, candidato der
rotado ao Senado. Natu
ral de Cariacica, casado, 
duas filhas, advogado, 
antes de chegar à Câma
ra foi vereador < 58 a H2) 
em Cachoeiro do ítape-
rnirim e deputado esta
dual (62 a 66) pelo extinto 
PSP. 

Em 1974, elegeu-se no
vamente para a Assem
bleia pela legenda emede-
bista, assumindo em 76 a 
preleitura cia Cachoeiro 
de Itapemirim de onde 
saiu para a Câmara dos 
Deputados. 

Moderado, a favor da 
propriedade privada, Ma
nhães votou pelas diretas 
já e na chapa Tacre-
do/Sarney no colégio elei
toral. Ele defende um 
mandato de quatro ou 
cinco anos para o Presi
dente da República sem 
direito à reeleição. Se
guindo à risca "o compro
misso assumido por Tan
credo". Con sidera a 
questão da dívida externa 
um tema "meio explosi
vo", defendendo a sus
pensão do seu pagamento 
"por um prazo capaz de 
permitir a solução dos 

graves problemas sociais 
e económicos enfrentados 
peio País", sugerindo 
que o GoVerno procure 
aliados no plano interna
cional. 

Defende a adoção do 
parlamentarismo, embo
ra ache que o modelo a 
ser implantado deva ser 
caracteristicamente bra
sileiro, "aproveitando al
gumas vantagens do pre
sidencialismo, até que te
nhamos o sistema parti
dário consolidado". Tam
bém é simpático à intro
dução do voto distrital, 
preferencial mente na 
forma mista, por enten
der que ele empresta 
"maior representativida
de à estrutura política". 

Católico praticante, ele 
votará contra a legaliza
ção do aborto, embora 
admita uma legislação 
mais moderna, que se 
ajuste melhor à realidade 
brasileira. 

Manhães posiciona-se 
peia efetivação da refor
ma agrária, sem "des
respeito ao direito de pro
priedade". Ele, porém, 
reconhece a necessidade 
de o Governo adotar me
dulas "audaciosas t- rígi
das" para vencer as pres
sões que tentam inviabili
zar a concretização da re
forma. 


